
 
RECURSOS DE PROVAS  

 
Prova Domingo Tarde – Agente administrativo 
 

Questão nº 43. 

"Constituição, em sua acepção formal, corresponde ao documento solene que 

disciplina as normas superiores elaboradas por um processo constituinte 

específico, sendo as normas integrantes da Constituição Federal de 1988 (CF) 

caracterizadas como formalmente e materialmente constitucionais.” 

Gabarito Cespe: (preliminar) errada. 

  

Pedido: inversão de gabarito para certa. 

  

ARGUMENTAÇÃO: 

A questão trata da classificação das Constituições, especificamente quanto ao 

conteúdo que pode ser material ou formal. 

É sabido que normas materialmente constitucionais são aquelas que contem temas 

estruturais do estado, organização de órgãos, direitos e garantias fundamentais. Já as 

formalmente, por seu turno, serão aquelas que estabelecem como critério o processo 

de formação, e não somente o conteúdo. 

Todavia, a distinção entre constituição formal e material NÃO SIGNIFICA que ambas 

as manifestações não possam conviver e que a absoluta maioria das constituições 

modernas (INCLUSIVE A BRASILEIRA) não sejam ao mesmo tempo ambas as 

coisas.¹ 

Ademais, após o advento da E.C. 45/2004, passamos a ter uma espécie 

de CONCEITO MISTO, uma vez que a CF estabelece natureza de Emenda 

Constitucional (FORMALMENTE constitucional) aos Tratados Internacionais que 

versem sobre Direitos Humanos (MATERIALMENTE constitucional), quando 

observado a forma.² 

  

Art. 5º § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  (Atos aprovados na 

forma deste parágrafo) 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
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Nesse sentido, podemos lembrar o Decreto Legislativo n. 186/2008, que aprova o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, promulgados pelo 

Decreto n. 6.949, de 25.08.2009, tendo sido, assim, incorporado ao ordenamento 

jurídico brasileiro com o status de norma constitucional.² 

Porém, o enunciado da questão mesmo confuso leva ao entendimento de que a 

constituição possui normas formal e materialmente constitucionais. 

Como realmente a CF de 1988 é tida como formalmente e materialmente 

constitucional, a melhor alternativa é a mudança de gabarito para CERTO. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

  

1 SARLET, Curso de Direito Constitucional 2ª edição, p. 70. Ingo Wolfgang Sarlet, Luiz 

Marinoni e Daniel Mitidiero. 

2  Lenza, Direito Constitucional Esquematizado, 17ª edição, p.90. Pedro Lenza. 

 

 

Professor Junior Vieira 

Direito Constitucional - Gran Cursos - DF 
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